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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA
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DELIBERAÇÃO Nº 034-13/04/2007

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 13/04/2007, no município de

Curitiba, considerando:

Portaria SAS/MS 055 de 25/02/1999, que dispõe sobre o Tratamento Fora do Domicílio;

a necessidade de regulamentar e orientar as atividades relativas ao encaminhamento de

pacientes SUS para tratamento de saúde fora do seu domicílio, no Estado do Paraná;

Manual elaborado pela Secretaria de Estado da Saúde, em conjunto com Comissão

Técnica da CIB/PR, visando a regulamentação para tratamento fora do domicílio no

SUS/PR.

Aprova o Manual de Regulamentação para Tratamento Fora de Domicílio – TFD do

SUS-PR.
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